
 
Gabinete do Deputado Estadual JÚNIOR ARAÚJO 

 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA PARAÍBA 
Praça João Pessoa, s/n, Centro, João Pessoa – PB, CEP 58013 - 900 

 
REQUERIMENTO Nº ____________________________/ 2021 

 
Formula à Mesa, depois de ouvido o Plenário, 
cumpridas as formalidades legais contidas no 
Regimento Interno desta Casa, que seja inserido na 
ata de nossos trabalhos “MOÇÃO DE APLAUSOS” 
a Rádio Difusora de Cajazeiras, pelo seu 57º 
aniversário.  
 

 
Excelentíssimo Senhor Presidente: 
 

Na forma do Regimento Interno desta Casa, - art. 117, inciso XVIII -, venho perante Vossa 
Excelência requerer que seja inserido na ata de nossos trabalhos “MOÇÃO DE APLAUSOS” a 
Rádio Difusora de Cajazeiras, pelo seu 57º aniversário. 

 
 
 

A trajetória da Rádio Difusora de Cajazeiras foi iniciada em 1938 como difusora, tornando-
se estação de rádio apenas em 1964, e atualmente encontrada na frequência 1070 kHz AM, com 
cobertura para todo o estado Paraíba. 

 
Os motivos que justificam esse registro podem ser elencados de maneira simples mas que, 

certamente, seriam capazes de preencher uma extensa lista de contribuições. Dessa forma, 
considera-se suficiente destacar apenas a atividade essencial desempenhada pelas emissoras de rádio 
no cumprimento de sua função em transmitir informações e proporcionar momentos de lazer para 
toda a população, o que por si só já a torna indispensável para a sociedade, mas, de maneira 
especial, ressalta-se também a maestria com a qual a Rádio Difusora de Cajazeiras tem desenvolvido 
essa função durante todos esses anos de atuação, pautando seu funcionamento sempre pelo respeito 
a população, sua dignidade e seus direitos.  

 
Dessa forma, espera-se que os nobres parlamentares possam juntar-se a nós nessa 

homenagem, aprovando este requerimento como forma de demonstrar nossa admiração pelas 
funções desenvolvidas pela referida emissora de rádio e o cuidado ao povo paraibano executado 
através das informações transmitidas.  

 
 

Plenário José Mariz, em 31 de maio de 2021 
 
 
 

JÚNIOR ARAÚJO 
- Deputado Estadual - 

JUSTIFICATIVA 
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